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PRCCESSC ADMtNiSTRATiVC DE ADESÃO N' g']/2e2ZAD A$TT
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N'. 02a2021

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE SAÚDE/GABINETE t)O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - CE
Origem: PREGÃO ELETRÕNICO N.' 2021.10.14.01
Ata de Registro de Preços N' 022/2021
Unidade Gestora Aderente(Carola); AUTARQUIA DE SEGURANÇA: TRÂNSITO E TRANSPORTE Da MUNICÍPIO DE
T}ANGUA - CE:

ABERTURA

O PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE TIANGUÀ -
CE. no uso de suas atribuições legais, instaura nesta data o presente Procedimento Administrativo de Adesão
ICarana} à Ata de Reglstro de Preços N' 022/2021. órgão gerenciador: SECRETARIA DE SAUDE/GABINETE DO
PREFEITO DO MU?[[CÍPiO DE SA0 8ENEDITO CE, aógen: fIRECÃO ELCTRCNiCO N.' 2e2].]Q.]4.et: com
fundamento no artigo 15. da Lei FederaIN' 8.666.r93. visando a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO SUV PARA
ATENDER AS NKdÊSSIDADes DA AUTARQUIA DE gEOUKANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE DO MUNICÍPIO
DE TIANGUÁ - CE.

2. JUSTIFICATIVA

Faz-se necessária a aquisição do veículo para atender as necessidades das a$vidades diárias e fiscalização nas ruas
do município de Tianguá, desempenhadas pela Superintendência de Trânsito e Transporte - ASTT, proporcionando
condições para melhor desenvolver as atividades, favorecendo a resultados mais efetivos.

É do conhecimento desse órgão que a SECRETARIA DE SAÚDE/GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
SÃO BENEDITO « CE. como órgão gerenclador celebrou a Ata de Registro de Preços N' 022/2021* em decorrência
do PREGÃO ELETRÕNÍCQ N' 2Q2{.4e.]4.GI, cujo Gueto é Q nEGiSTRC DC PREÇOS VISANDO FUTUROS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES 0E VCiCULOS TIPO SUV E AMBULÂNCIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE.

Visando a contratação desses serviços. a AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTE DD
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.CE do Município de Tianguá/CE determina instauração de procedimento administrativo

Considerando a manifesta vantagem dos preços registrados na ata de ngistro de paços aludida, a AUTARQUIA DE
SEGURANÇA. TRANSITO E TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE TIANGUÃ-çE opta por aderir à Ata de Registro de
Preços identiHcada em epígrafe. notadamente quanto aos itens tentados em anexo.

Portanto depois de realizados os devidos expedientes e considerando' que a empresa abaixo respondeu
positivamente à consulta realizada pela adrninistnção munlcipalacerca da possibilidade de contratação. de interesse
do Município de Tianguâ/CE: através da 'carola' à a a 6e ⑤gl$ ro ae p⑤ços iden8$cada acIMa.

Considerando ainda, que esse fomecedor é de fato o detentor do registro de preços consignado na referida ata

Considerando por üm a manifesta vantagem nos preços praticados na aludida ata de registro

Entendo que deva ser precedida a devida RATIFICAÇÃO/DECLARAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS en favor ao fomwedor:

Av. Molsés Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-33S - Tianguá - Ceará - v/ww.ttangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.73S.178/00C)1-2ü- CGF: 06.920.164-1 Pane/Fax: {88} 3671-2F88 / 3671-2888 ⑥



OI - CACTUS REPRESENTAÇÕES, ASSESSORIA E
37.959.364/0001-90= ENt): ROD CE-187 NO 9200 - BAIRRO:
9869-69541 e-mail: QyfrasiomçjQQ:90③çimqjl:çQO. Representante Legal
CPF n' 071.503.123-65

COMERCIO DE VEÍCULOS E MOBILIÁRIOS êNPJ:
ROSÉ ROSA - CEP: 63.707-410 - CRÂTEUS -CE; TEL: (88}

DE SOUSE DE MELOFRANCISCO EUFRAZIO

Valor totalde R$ 118.000*00(cento e dezoito milreais)

Tianguá/ CE, 08 de NOVEMBRO de 2022

Moisês Moita, 78s - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335
CNPJ: 07.735.178/0001-20- CG1;= 06.920.164-il - F(

TianÊuá - Ceará - wv/w.tiangua.ce.Bov.b
le/Fax: (88) 3671-2z88/ 3671-2888
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Veicula novo. Zero knl tipo SUV com as seguintes especificações
mni as; ano óe fabãca②c mⓔeio 2G2 B2 ou svwãor. cam
pintura sólida na cor branca, alimentação bícombustivel(álcool e
gasollnal ou gasolina. motor 1.5 litros ou maior, 16 válvulas. com
potência mínima de t10 cv. ar condicionado, vidros elétricos:
reMgeração a agua. trarão 4x2, inje⑩o eietí6nlca. transmissão
mecânica. sistema de freios ABS com anão na$ 4 rodas. AIR BAG
duplo frontal. direção hidráulica. eletro-hidráulica ou elétrica. rodas
de açc. Capacidade pa 3 dnw pwsoas. 4 Waa, p Idade
do poria malas de 475 L ou superior, estepe.logo de tapetes chave
de rodas. matam. triângulo de sinalização e os todos demais itens
equipamentos e acessórios obrigatórios. tudo em plena

COTRAN e demais pertinentes em vagar. equipamento çorn os
demais itens de estética e segurança originais de fábrica

devendo vir acompanhado certiHcado de gaíanba e do manual de
nstruções. ODngatória assistência autorizada na cidade de
FaRaleza CE. A ser entregue licenciado e emplacado em nome do

UNIDADE Ê l R$ 118 000.00 R$ 118.000.DO
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MINUTA DQ TERMO DE CONTRATO

CONTRATA NO

Pelo presente
SEGURANÇA,

instrumento de Contento, de um lado o {MunicÍpio de Tianguá.CE,. através da AUTARQUIA DE
TRÂNSITO E TRANSPORTE DO MUNICInO DE'TIÂNGUj&:::;-CE' . ÓNPJ N'

diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr(a)
e do outro lado a Empresa

or
DE

denominado daqui
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL

escrita no CNPJ Na na

telefone: ( ) , E-
agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo(al Sr(a)
inscrito(a) no CPF sob o N' . tem justo e contratado o

no
CEP

com
lado

sede

mail:

seguinte:
tem

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
t.l. Processa Administrativo no 01/2022/AD-ASTT oüundo do PREGÃO ELEIRÕNICO NO 06/2022-DIV SRP em
conformidade a Ata Registⓕ de Paço n' - e cam a Lei Fedemln', 8.666 de 21 de
junho de '1993 - Lei das Licitações Püblic⑤ c/c o$ k n da Lei Federalno, l0.52Q :3e 't7 de julho de 2Qa2.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Adesão N' 01/2022/AD-ASTT. oriundo do ata de registro de preços n'. 022/2021. do PREGÃO
ELETRONICO N.a 2021.10.14.DI em conformidade com a Lei Federal' 8.666/93. da Lei Federaln' l0.520/02, Decreto
Federaln' l0.024/19. Decreto Federaln' 7.892/20'13 e Decreto Municipaln' 5.935./2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. AQUISIÇÃO DE veicuLO TIPO suv PARA ATENDER AS NECESSIDADES OA AUTARQUIA DE SEGURANÇA,
TRANSITO E TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ - CE, constante do Anexo Ido Edital

VALOR TOTAL DO LOTE R$

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 0 presente contrato tem valor global de R$( a ser pago na proporção
da entregados produtos, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas. de conformidade com as
notas fiscais/faturas devidamente atestada pela Secretaria de , acompanhadas das Fiscais e
Trabalhistas, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada
3.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega dos produtos. conbrme verificação do mesmo pelo setor
responsàvel da prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada n ) caput desta cláusula. observadas a$
disposições editalícias
3.2.i. ó PReZa DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO/PRORROGADO. À CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO
(CONSIDERANDO DISTÃNC}A E ATUAL CONJUNTURAL; MEDIANTE SOLICITAÇÃO DEVIDAMENTE JUSTIFICADA
PELA CONTRATADA

3.3. Por ocasião da entrega do matedai licitada o contratado deverá apresentar recibo em 02 {duasl vias e a respectiva
Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscaldeverãa ser emitidas em nome da Prefeitura Municipalde Tianguá/CE - Secretaria de

com endereço à , inscrito no CNPJ sob o Ro

Av. Moisés Malta, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 -- Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br .l#l"\
CNPJ: 07.735.].78/0091-20- CGF: 06.92Q.164-1-- Fine/Fax; Í88) 3671-2.-.88 / 3671-2888 \l\'

LOTE ! - AMPLA PARTICIPA AO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. DEMUTRAN TOTAL
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seusjurídlcos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e viverá até de

de

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. A$ despesas deste contrito ①aerão por conta da Dotação Orçamentada pópria da SECRETARIA MUNICIPAL DE

DO'RAÇÃO ORÇAMEN'FARIA: . ELEMENTO DE DESPESAS:

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6. . As pares $e chaga reçipⓕwNe e ç np8r integninente a$ dis@slções dc InsBunen o convocatória, da Lel
Federaln'. 8.686 de 2i de junho de 1993. acerada e consoldada e da Lei Federal n'. 18.528 de 17 de julho de 20Q2
6.2. O CONTRATADO obúga-se a
6.2.1. O$ produtos licitados deverão ser iniciados imediatamente com prazo máximo de entrega de 05(cincos dias a contar
da "ORDEM DE COMPRA". observando rigorosamente ⑤ especificaⓖes contidas no Termo de Referência, no$ anexos e
disposições constantes de sua Proposta de Preços. assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos o$ impostos.
taxas e quaisquer ónus de origem federal, estaduale municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultantes do(a} fomecimento/execução/prestação que lhes sejam
mputáveis. inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda
a) a reparar. corrigir, remover ou substituir. às suas expensas, no totalou em l,:arte. o objeta do contrato em que se
verificarem vícios. defeitos ou incorreções
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terá )iras, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
órgão interessado;
ç)aceitar. na$ mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se izerem no fornecimento, até 25%(vinte e
cinco por centos do valor inicialatualízado do contrato. na forma do $ 1' do artigo 65 da Lei n'. 8.666 de junho de 1993i
6.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fomecidos pelo Contratante. em decorrência
dos produtos objeto do presente contenta, aditando medidas internas de segurança.
6.2.3. Fomecer os produtos nas datas e locais determinadas neste Termos a partir da autoNzação da ordem de compra.
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal, estaduale
municlpalbem como, quaisquer encargosjudlciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas. previdenciárias,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis:: inclusive em relação a terceiros.
6.2.4. Manter a compatibilidade de habilitação e qualificação com as obrigações assumidas durante todo o processo
6.2.5. Substituir às suas expensas. todo e qualquer produto entregue em desacordo com as especificações exigidas e
padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu u$o. ainda que tenha
sido recebido definitivamente o objeto do contrato.
6.2.6. Respclnsabilizar se pelos danos causados diretamente à AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRANSITO E
TRANSPORTE ou a íeoceiⓕs, dewrfente de $ua cu pa ou dolo até o $naldo evento.
6.2.7. Responsabilizar-se peia entrega do {s} maleãai(}as) no paço píeestabeiecido e de acordo com a$ espwlflcações
co sta tes no píese te Temo de Re$eⓖacia.
6*2.8. O fo ecedo{ ãcarà obrigado a atender todos ② pedidos efetuadcs duaníe â vigência desta Âta: ne$no que a
e6trwa deles decorrente estiver prevista paa data posterior à do seu venóinento.
$.2.9. Se a qualidade dos produtos entregues ãa cc spcnder às especlãcaçles exigidas no edital do Pregão que
p⑤cedeu, Ata de R⑧istro de Preços e contrata, a emersa do produto apresentado será devolvida ao forne③dor. para
substituição no prazo máximo de 5(cinco) dias. independentemente da aplicação das sanções cabiveis
6.2.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaüa. durante a execução da aquisição de
materialde consumo diversos e de expediente.

6.2.11. Todas as despesas tais como: custos de transporte. carga, descarga, emb;imagem. seguro. dentre outros previstos
para o õelcumprimento das solicitações correrão por conta exclusiva do licitante vencedor
6.2.12.Materiais com data de fabricação o mais próximo possível da data de entmga. garantindo assim que a
CONTRATANTE disponha de um prazo de utilização extensor
6.3. O CONTRANTE obriga-se a:

Av. Mo+sés Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tlanguá - Ceará - www.tlangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20- CGF: 06.920.164-1 -- Forte/Fax: {88} 3671-2288 / 367-L-2888 ⑥
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6.{. Acompanhar e $scaiizar a execu②o do objelo conemlüa!, por meio de seMdor especialmente designado para esse üm:
podendo. em decorrência. solicitar providências da Contratada, que atenderá ou jusíi$cará de imediato.
6.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no editale no Termo de referência.
6.3. Indicar o locale horários em que deverão ser entregues os materiais.
6.4.Permitir ao pessoalda CONTRATADA acesso ao localda entrega desde que obsewadas as normas de segurança.
6.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa responsável pela execução do contrato possa cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições deste processo
6.6. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especiHcações constantes do Termo de

6.7. Designar servidores da AUTARQUIA DE SEGURANÇA. TRÂNSITO E TRANSPORTE para acompanhar a execução
Referênciaei€

da entrega dos produtos
6.8. Efetuar Q pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrument(1) equivalente ou Nota de Empenho.

CLÁUSULA SETIMA . DA FORMA DE ENTREGADOS PRODUTOS
7.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas atravé:s de CONTRATO, celebrado entre o
Município de Tianguá/Ce. através da Selar Soilcltan③. representada pelo(a} Secretàrlo(a)/Ordenador(a> de Despesa; e o(s}
[[citaníe $} vencedor(es>, aue obseaarâ os termos da Lei n,' 8.$66/93. da Lei n.': ]Q,$2e/02, do edital e demais oí as

7.2. ÜA$ ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contatados serão entrei'ies no prazo de 03({rês} dias mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por pane da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a mnveniêncía e oportunidade administrativa, a ríecessidade e disponibilidade financeira
da Contratante.
7.2.1. O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO/PRORROGADO, À CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO
(CONSIDERANDO DISTANCIA E ATUAL CONJUNTURA), MEDIANTE SOLICITAÇÃO DEVIDAMENTE JUSTIFICADA
PELA CONTRATADA
7.2.2. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao
beneficiário do registro no $eu endereço físico. ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda nmetida via
e-mailao seu endereço eletrâníco, Guias dados constem do cadastro de fornecedores
7.2.3. C)bservadas as determinações e oüentações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá fazer a entrega
dos produtos na local. dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesta declarando a entrega

peRioeoⓖs

7.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA; Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco)
dias contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA, no local determinados pelo Setor Solicitante, observando
rlgoⓕsamente as espwi$cações caniidas neste termo de ⓕbíêncla, nos anexos e disposições constantes de $ua proposta

dos hnns

r.3.1. b PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SCR ESTENDiDOPRORROaADC. À CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO
(CONSiOERANOO OISTÃNCiA E ANUAL CONIUN'FURA), MEOiANTE SOUCi'RAÇÃO OEVIDAMENTE JUSTiF:CADA
PELA CONTRATADA.
7.3.1.1. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida natura e nota üsBalem nome da Prefeitura do Município
de Tianguá/Ce.
7.3.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a Secretaria
Solicitante.

7.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas neste termo
de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo
máximo de 24(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabiveis. na fomta da lei e deste instrumento.
7.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa. permissiva legale conveniência atestado
pelo Município de Tlanguá/Ce
7.4. Os produtos licitados deverão ser entregues. observando Hgarosamente a$ condições contidas neste termo de
referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços. bem ainda às normas
vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos o$ impostos, taxas e quaisquer ónus de
cfigea {ede①l, estadual e municipal, ben corso, quaisquer e cargos .judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

de oncos

A PUoisés Volta, 78S - tqenê Plácido - CEP: 62.327-33S - Tianguá - Ceará - wvfw.ttanBua.ce.gov.br
C}JPJ= 07.735.]78/0001-20- CGF: 06.920.164-1 -- cone/fax; (88j367:1-2288 / 367]-?888
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previdenciâãos, $scals e comerciais resultantes da execução do fornecimento que ihe:
relação a terceiros. e ainda:
al A reparar, corrigir, remover ou substituir. às suas expensas. no totalou em parte. a objeto do fornecimento em que se
verificarem vícios. defeitos ou Incorreçõesl
b) Responsabilizar-se pelos danos causados díretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do fornecimento. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado;
c} Indicar píeposÍo, aallc peia Administração, ?ara íeç} ese tá-lc na execução do {cnecimentc. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus
superiores em tempo hábilpara a adição das medidas convenientesl
d) A entrega dos mateHais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria
$olicitante.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO:
8.1.REAJUSTE: Os valores nstanÍes das propostas não soReíão fe4usle antes de decorados {2(doze> meses, hioótese
na qual poderá ser utilizado a índice IGP-M da Fundação Geiüiio Varias
B.2. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO.FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fato$i imprevisíveis, ou previsíveis. porém de
consequências incalculáveis, retardadons ou impeditivos da entrega do ajustado. Óu ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe. configurando área económica extraordinária e extra coNratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada talsituação e termo aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre o$ encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos.
objetivanda a manutenção da equílibrio económico $nancelro Iniclaldo contrata, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federal
n'. 8.666/93, alterada € consolidada

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1. Na hipótese de descumprimento. por pare da Contratado. de qualquer das obrigações deHnidas neste instrumento. ou
em outros documentos que o complementam, serão aplicadas. $em prejuízo das s:ançõe$ previstas na Lei n'. 8.666 de 21
dejunho de 1993, alterada e consolidada. as seguintes penas:
9.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação f$1sa exigida para o certame, ensejar o
ⓕtafdanento dc fo⑤eci e tc do mesmo, ãc mantiver a Pⓕposta de Preços; falhar o fraudaf na execução do co {fat *
compodaí-se de modo inidõneo ou cometer fraude üscai. ficara impedido de licitar e contratar com o Município de
Tianguá/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Muníclpalde Tianguá/CE pelo prazo de até 05(cinco) anos
$em prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais dominações legais
1. Multa de 10%(dez por cento) sobre o velar da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame
b) não manter a propostas
c} fraudar aa execução do contrito
d} comparar-se de modo inldõneol
11. Multa moratória de 0,3%(três décimos por centos por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto contratua
solicitado, até o limite de 10%(dez por cento) sobre o valor do contrato. caso seja inferior a 30(trinta) dias, no caso de
retardamento na execução do contrato;
111. Multa moratória de 10%(dez por cento) sobre o valor contratado. na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no
fornecimento do objeto contratual;
}V. Na hipótese de ato ilicib, outras o①rrênclas que possam acanetar transtombs ao desenvolvimento do corttmto, às
atlvidades da Administração, desde que nãc caiba a aplicação de sanção mais cave, ou descunpãmento por pare dc
licitante de qualquer das obHgações deHnidas neste instrumento de contento ou em outros documentos que o complementem.
não abrangidas nos subítens anteriores, serão aplicadas. sem pnlulzo das demais ê:acções previstas na Lei n'. 8.666 de 21
de junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei n'. l0.520 de 17 de julho de 2002, as seguintes penas:
a) advertência:
b) multa de até 05%(cinco por cento) sobre o valor contratado;
9.2. Após a devido processo administrativo, wnfarme disposto no Edital. a$ multas pecuniárias previstas neste Instrumento
serão descontadas de qualquer cr④lto existente no Município de Tiangué/CE em favor da Conkatada ou cobrada
judicialmente, na inexistência deste.
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9.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da
junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatória.

(666 de 21 de

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
tO.l. A inexecução total ou parcial do presente contrata ensejo a sua rescisão, com as consequências contratuais. as
previstas em lei e no Edital,
l0.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direita. independente de
notificação judicialou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas
deconentes de encargos provenientes da sua execução, oconendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou
nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Leí n'. 8.666 de 21 dejunho de 1993
$Q.3. O píocedlmento de wsçtsão obsenaíá os ditames previstos nos a lhos 79 8 88 da Leme Licl&ções

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
11.1. A CONTRATADA se obriga a manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pro$edlmenta Licitatório.
14 .2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de iipitação e â Proposta Licítatória.
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Leí no.
8*666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
11.4. O presente contrata poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acorda das partes, com as
devidas justificativas, nos casos previstos na Lei
11.5. A ínadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restünglr a
regularização e o uso dos produtos ®ia Adminis&ação
11.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prquízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá
subcantratar partes do contra o sen a exprewa au odzação da Admlnlskação
11.7. A Administração rejeitará. no todo ou em parte. os produtos realizados em desacordo com os termos do Processo
Licitatórío, da Proposta e deste contrato.
11.8. integram o presente contrato. independente de transcrição. todas a$ peças qüe formam o procedimento licitatório e a
Proposta Adjudicada.
}}.9. A execução do contíatc será acompanhada e $scaiizada pelo(a} Sí a . , Poftaha/Matricula
N' , CPF NO n3presentante da SECRETARIA DE
conforme Q Art. 67 da Lei 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA DOZE - DO FORO
12.1. O foro da Comarca ae TianguâfCE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste Contrato. em
obediência ao disposto na $ 2' da artigo 55 da Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 19931 alterada e consolidada
Asse pactuadas, as paüeé firmam o píe③R& !nstwnenb. perante {estenoahbs que também o assinam, pata que
produza os seus jurídicos e legais efeitos

Tianguá/CE, de ;;: de.

UUNtCiPtO DE TIANGUÁ-CE
SECRETARIA DE

<<<CNPJ NÕ. >>>

<<<$ecretár a Q >>>
CONTRATANTE

<<<RAZÂO SOCIAL>>>
<<<CNPJ N'.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<ePF Ne.>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF N

2. CPF N
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